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Portaria - SEI nº 148, de 11 de fevereiro de 2025 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

1311, de 14 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1014, de 14 de outubro de 2024, prorrogada 

pela Portaria - SEI nº 1608, de 12 de dezembro de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1051 de 13 de de-

zembro de 2024, referente ao Processo nº 23546.071020/2024-89, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 

12/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (46738169), 10 de fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63135420&id_procedimento_atual=56993888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a994b3413a755519207e9c24d720c1da41aed1c5bdfad120cd8fe568e869849129fd0b31ad1ee4611bdfa52197c1f037c36d0ee598581cb3e6cfed68fa4ab746488cb1b6bdc49f819c3d98de2878de63a05b50b8ca05788ffefe83b8a694112c
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Portaria - SEI nº 143, de 10 de fevereiro de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do pregão eletrônico n° 

90053/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (46629885), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 00029/2025, decorrentes do Pregão nº 

90053/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Priom Tecnologia 

em equipamentos LTDA, que tem por objeto a eventual contratação em regime de consignação, de órteses, próteses e 

materiais especiais para o Serviço de Ortopedia, os seguintes integrantes: 

I- Gestor, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

II - Gestor Suplente,Vagner Evêncio Rodrigues, Siape 334****;  

III - Fiscal Técnico,Cecília Siqueira, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 
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1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 146, de 10 de fevereiro de 2025 

Retifica Portaria-SEI nº 1263/2024 (42568693), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 645/2022, 

no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41263336  - 41266325), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 645/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Lpatsa Alimentação e Terceirização de Serviços Administrativos Ltda inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.530.225/0105-98, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação remanescente de 

empresa especializada em refeição transportada para prestação de serviços contínuos de nutrição e alimentação hospitalar. 

I- Gestor, Alínia Quélia Araújo Bastos, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Michelson Roberto Silva de Oliveira, Siape 212****;  

III - Fiscal Técnico, Adriana Palhares de Carvalho, Siape 325****;  

IV - Fiscal Técnico, Ana Facury da Cruz, Siape 220****; 

V - Fiscal Técnico, Tábatha Sodré Dias, Siape 331****; 

VI - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Aline Ester da Silva Cruz Lopes, Siape 336****; 

VII - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Camila Cristina Moreira, Siape 220****; 

VIII - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Cristiane Alves de Oliveira, Siape 192****; 

IX - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Deborah de Oliveira Ramiro, Siape 103****; 

X - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Eliana Ferreira da Silva, Siape 155****; 

XI - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Gicele Mendes Chagas, Siape 145****; 

XII - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Juliana Ebling Brondani, Siape 176****; 

XIII - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Karla Cristina Queiroz, Siape 145****; 

XIV - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Maria Cristina Cassiano de Oliveira, Siape 114****; 

XV -  Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Mariana Daniel Alves, Siape 307****; 

XVI - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Marina Campos Zicker, Siape 142****; 

XVII -  Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Sara Gabriela Miguel Pereira, Siape 336****; 

XVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Vanessa Moreira da Rocha, Siape 220****; 

XIX - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Viviane de Cássia Kanufre, Siape 114****; 

XX - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Luisa Arantes Vilela, Siape 341****; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57067262&id_procedimento_atual=38152715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=07638c1b2a73a1475c214dc21373e5160097c9cf3638724899e629335d3d0f5c29fd0b31ad1ee4611bdfa52197c1f037c36d0ee598581cb3e6cfed68fa4ab746488cb1b6bdc49f819c3d98de2878de63a05b50b8ca05788ffefe83b8a694112c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57070560&id_procedimento_atual=38152715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=21001bf915dd04a457fc479d226bf4502177bec4e3e11ae4b9ad7eabd3bd5db029fd0b31ad1ee4611bdfa52197c1f037c36d0ee598581cb3e6cfed68fa4ab746488cb1b6bdc49f819c3d98de2878de63a05b50b8ca05788ffefe83b8a694112c
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XXI - Fiscal Administrativo, Varlei Luiz Campos , Siape 221****. 

XXII- Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de:  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 
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6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.   

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh (RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento  

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 
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Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 174, de 07 de fevereiro de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 147, de 10 de fevereiro de 2025 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 69/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 

2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 

e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 

dos integrantes ora designados (40832898), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar a ata de registro de preços nº 00036/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 69/2023, celebrada entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa DESTAK DISTRI-

BUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, que tem por objeto o Registro de Preços para a escolha 

da proposta mais vantajosa para aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares para diversas unidades do Hospital 

das Clínicas da UFMG. 

I- Gestor da Ata, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****; 

II - Gestor Suplente da Ata, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****; 

III - Fiscal Técnico da Ata, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-

primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 

anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-

pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 

5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 

6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56591610&id_procedimento_atual=44409421&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=23f7f734c5d0b2788d25d001572156d0ff362bad094ab071f32c23995eaad7b529fd0b31ad1ee4611bdfa52197c1f037c36d0ee598581cb3e6cfed68fa4ab746488cb1b6bdc49f819c3d98de2878de63a05b50b8ca05788ffefe83b8a694112c
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 

anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-

pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 

ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-

mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 

de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-

cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-

quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

 


